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Solicita o patrolamento das estradas no Córrego do
Centro do Distrito de Ibituba.  
 
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve Solicita o patrolamento das estradas no Córrego
do Centro do Distrito de  Ibituba.
 

 
 

 
 

Justificativa: Por meio de solicitação de moradores da localidade de Ibituba, solicita o
patrolamento das estradas no Córrego do  Distrito Centro, Ibituba, para melhor qualidade de
vida aos moradores e todos que ali transitam.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 8 de fevereiro de 2025 . 
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